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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.066, DE 2003

(Do Sr. Gilberto Kassab)

Institui o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações e dos Serviços de Informação ( FUS-TI ), dá nova redação a disposições da Lei Geral de Telecomunicações,  dá outras providências

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD) APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações e dos Serviços de Informação – FUS -TI, tendo por finalidade proporcionar recursos destinados a cobrir:

I – as despesas decorrentes da implantação, manutenção e ampliação do Plano Geral para Inclusão Digital e Acesso à Informação, destinado a universalizar o acesso aos Serviços de Informação e seu uso;

I I – a parcela de custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de serviços de telecomunicações, conforme disposto no Plano Geral de Metas de Universalização, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço. 

I I I – a parcela de custo de qualquer serviço de telecomunicações de interesse coletivo, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço, quando sua implantação for necessária para a implementação do Plano Geral para Inclusão Digital e Acesso à Informação;

§ 1º. Plano Geral para Inclusão Digital e Acesso à Informação é o conjunto de políticas, diretrizes gerais e prioridades que nortearão os programas, projetos e atividades financiados com recursos do FUS -TI com objetivo de universalizar o acesso aos Serviços de Informação e seu uso.

§ 2º. Serviços de Telecomunicações de interesse coletivo são aqueles assim classificados pela Anatel, em conformidade com as disposições da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997.

Art.2º. Serviço de Informação é o conjunto de atividades que possibilita a oferta de capacidade de gerar, obter, armazenar, transformar, processar, utilizar ou disponibilizar informação, de qualquer natureza, via telecomunicação, assim como o oferecimento dessa informação. 

§ 1º. Serviço de Informação não  constitui Serviço de Telecomunicações conforme definido pela Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997.

§  2º   É assegurado aos provedores de serviço de informação o uso das redes e dos serviços de telecomunicações, cabendo à Anatel, para assegurar  esse direito, regular os condicionamentos, assim como o relacionamento entre aqueles e as prestadoras de serviço de telecomunicações.

§  3º 
É assegurado aos provedores de Serviço de Informação o uso radiofreqüências por meio de equipamentos de radiação restrita definidos pela Anatel.

§ 4º 
É facultado ao provedor de Serviço de Informação o uso, mediante contrato, de radiofreqüências de prestadoras de serviços de telecomunicações, para aplicações fixas ou móveis, condicionada a não imposição de restrições à  prestação do serviço de telecomunicações para o qual foram outorgadas. 

Art 3º Cabe ao Poder Executivo, observadas as disposições desta lei, por meio de decreto, aprovar o Plano Geral para Inclusão Digital e Acesso à Informação.

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo formular as políticas, as diretrizes gerais e as prioridades que orientarão as aplicações do FUS-TI, bem como definir os programas, projetos e atividades financiados com recursos do Fundo, nos termos do art. 6º desta lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá articular com os Governos Estaduais e Municipais as ações necessárias para a implementação do Plano Geral para Inclusão Digital e Acesso à Informação, inclusive com o repasse de recursos do FUS -TI.

Art. 5º Compete à Anatel:

I – elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, a adoção do Plano Geral para Inclusão Digital e Acesso à Informação e do Plano Geral de Metas de Universalização, levando em conta os objetivos estabelecidos no Art. 6º., após submissão prévia a consulta pública e ouvida a opinião do Conselho Consultivo da Anatel;

II – implementar acompanhar e fiscalizar os programas, projetos e atividades que aplicarem recursos do FUS -TI;

III – elaborar e submeter, anualmente, ao Ministério das Comunicações a proposta orçamentária do FUS -TI, para inclusão no projeto de Lei Orçamentária Anual a que se refere o § 5º do art. 165 da Constituição, levando em consideração o estabelecido no art. 6º desta lei, o atendimento do interesse público e a superação das desigualdades regionais, bem como as metas periódicas para a progressiva universalização dos serviços de telecomunicações, a que se refere o art. 80 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997 e os objetivos contidos no Plano Geral para Inclusão Digital e Acesso à Informação;

IV –
prestar contas da execução orçamentária e financeira do FUS-TI;

Parágrafo Único. Caberá ao Conselho Consultivo da Anatel acompanhar os trabalhos da Agência relativos ao FUS -TI,  opinando e emitindo recomendações, quando for o caso.

Art. 6º Os recursos do FUS -TI, serão aplicados em programas, projetos e atividades que contemplarão, entre outros, os seguintes objetivos:

I – implantação de acessos, equipamentos terminais, insumos básicos e capacitação para atendimento do Plano Geral para Inclusão Digital e Acesso à Informação;

II – complementação de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de Universalização do Serviço Telefônico Fixo Comutado para atendimento de localidades com menos de cem habitantes e de pessoas de baixo poder aquisitivo;

III – implantação de acessos individuais para prestação do serviço telefônico fixo comutado, em condições favorecidas, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e instituições de saúde e segurança públicas;

IV – redução das contas de serviços de telecomunicações de interesse coletivo e de serviços de informação de estabelecimentos de ensino, de forma a beneficiar em percentuais maiores os estabelecimentos freqüentados por população carente, bibliotecas e instituições de saúde e segurança públicas,  de acordo com  regulamentação do Poder Executivo;

V – atendimento a áreas remotas e de fronteira de interesse estratégico;

VI – implantação de serviços de telecomunicações de interesse coletivo em unidades do serviço público, civis ou militares, situadas em pontos remotos do território nacional;

VII – implantação de acessos individuais para prestação  de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, em condições favorecidas e equipamentos de interface  em instituições de assistência a deficientes;

VIII – implantação de acessos individuais para prestação  de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, em condições favorecidas e equipamentos de interface a deficientes carentes;

IX – implantação de serviços de telecomunicações de interesse coletivo e de serviços de informação em áreas rurais;

X – redução das contas de serviços de telecomunicações de interesse coletivo e de serviços de informação de acessos individuais residenciais de população carente, em especial aquela atendida por outros projetos sociais do governo Federal, Estadual ou Municipal, de acordo com a regulamentação do Poder Executivo. 

Art. 7º Constituem receitas do Fundo:

I – dotações designadas na Lei Orçamentária anual da União e seus créditos adicionais;

II – cinqüenta por cento dos recursos a que se referem as alíneas c, d, e e j do art. 2º da Lei no 5.070, de 7 de julho de 1966, com a redação dada pelo art. 51 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, até o limite máximo anual de um bilhão de reais;

III – preço público cobrado pela Agência Nacional de Telecomunicações, como condição para a transferência de concessão, de permissão ou de autorização de serviço de telecomunicações ou de uso de radiofreqüência, a ser pago pela cessionária, na forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, ou de parcelas anuais, nos termos da regulamentação editada pela Agência;

IV – contribuição de até um por cento sobre a receita operacional bruta, decorrente de prestação de serviços de telecomunicações mediante remuneração,  nos regimes público e privado, excluídos os Impostos e Contribuições Federais; 

V – doações;

VI – outras que lhe vierem a ser destinadas.

Parágrafo 1º. Não haverá a incidência do FUS -TI sobre as transferências feitas de uma prestadora de serviços de telecomunicações para outra e sobre as quais já tenha havido, ou seja devido,  o recolhimento por parte da prestadora que emitiu a conta ao usuário, na forma do disposto no art. 9º desta lei.

Parágrafo 2º. O percentual sobre a receita operacional bruta, decorrente de prestação de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, nos regimes público e privado, será definido, anualmente, pelo Poder Executivo, por meio de decreto, em razão da proposta de Lei Orçamentária Anual, levando em conta os programas, projetos e atividades previstos para o período.

Parágrafo 3º. A contribuição a que se refere o inciso IV deste Artigo será devida por 10 anos após a aprovação desta lei.

Art. 8º A Anatel publicará, no prazo de até sessenta dias do encerramento de cada ano, um demonstrativo das receitas e das aplicações do FUS -TI, informando as entidades beneficiadas, a finalidade das aplicações e outros dados esclarecedores.

Art. 9º Durante dez anos após o início dos serviços cuja implantação tenha sido feita com recursos do FUS -TI, a prestadora de serviços de telecomunicações ou a prestadora de serviços de informação que os implantou deverá apresentar balancete anual, nos moldes estabelecidos pela Anatel, detalhando as receitas e despesas dos serviços.

Parágrafo único. 
A parcela da receita superior à estimada no projeto, para aquele ano, com as devidas correções e compensações, deverá ser recolhida ao FUS –TI.

Art. 11. As contribuições ao FUS -TI das empresas prestadoras de serviços de telecomunicações e de serviços de informação não ensejarão a revisão das tarifas e preços, devendo esta disposição constar das respectivas contas dos serviços.

Art. 12. As contas dos clientes das empresas prestadoras de serviços de telecomunicações deverão indicar, em separado, o valor da contribuição ao FUS -TI referente aos serviços faturados.

Parágrafo único. 
As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações e de serviços de informação encaminharão, trimestralmente, à Anatel prestação de contas referente ao valor da contribuição, na forma da regulamentação.

Art. 13. O saldo positivo do FUS -TI, apurado no balanço anual, será transferido como crédito do mesmo Fundo para o exercício seguinte.

Art. 14. As contribuições ao FUS -TI serão devidas trinta dias após a regulamentação desta Lei, sendo aplicável o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) até que seja definido seu valor conforme disposto no § 2º. do Art. 7º. 

.

Art. 15. O Art. 34 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a ter a seguinte redação:

 “Art. 34. O Conselho será integrado por representantes indicados pelo Senado Federal, pela Câmara dos Deputados, pelo Poder Executivo, pelas entidades de classe das prestadoras de serviços de telecomunicações, pelas entidades de classe das prestadoras de serviços de informação, por entidades representativas dos usuários e por entidades representativas da sociedade, nos termos do regulamento.”

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e vinte dias da sua publicação, após procedimento de consulta pública.

Art. 17 Os recursos do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – FUST, instituído pela Lei 9.998 de 17 de agosto de 2000, serão transferidos integralmente para o FUS -TI.

Art. 18. Esta lei revoga a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000. 
Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Fundo Nacional de Telecomunicações – FUST, previsto no artigo 81, II, na Lei n.° 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações – LGT, e criado pela Lei n.° 9.998, de 17 de fevereiro de 2000, Lei do FUST, tem por finalidade a arrecadação de recursos para cobrir parcela de custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização dos serviços de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço. 

Ocorre que, desde a criação do FUST, ainda não foi possível a utilização de seus recursos, uma vez que a atual legislação e regulação de suas disposições mostraram-se insuficientemente precisas, gerando confusões e enorme insegurança jurídica. 

Nesse sentido, em razão de todas essas confusões e dúvidas a respeito do tema, o escopo do presente Projeto de Lei é simplificar os mecanismos de aplicação dos recursos do fundo, solidificando um entendimento único e, portanto, criando um ambiente juridicamente estável, para  que se possa disponibilizar e aplicar legalmente esses recursos.

O grande entrave da antiga legislação, era considerar que os recursos deveriam ser utilizados exclusivamente para auxiliar no cumprimento das metas de universalização de serviços de telecomunicações, ou seja, os recursos serviriam para cobrir parcela de custo do cumprimento das metas 

de universalização das concessionárias de Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC. Ou seja, em tese, apenas as concessionárias de STFC estariam habilitadas a receber os recursos do FUST, sendo que esses recursos seriam destinados exclusivamente para o cumprimento das obrigações de universalização do STFC. 

Surgiram, assim, questões adicionais, vez que o terminal do STFC é um aparelho telefônico, não um computador. Restou, assim, prejudicado o investimento  e o fomento da chamada inclusão digital de populações menos favorecidas, item social de extrema importância, que vai além da simples disponibilização do STFC para essas populações.  

Primeiramente, é preciso pôr em evidência dois pontos do Projeto de Lei. 

O primeiro deles é entender o que vem a ser o Plano Geral para Inclusão Digital e Acesso à Informação – PGIDAI que, conforme destacado no § 1° do art 1°, é o conjunto de políticas, diretrizes gerais e prioridades que fundamentarão os programas, projetos, e atividades que serão financiados com os recursos do novo fundo a ser criado. Os recursos do antigo FUST serão transferidos integralmente para o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações e Informação – FUS -T I. 

O segundo aspecto merecedor de destaque é a questão do que vem a ser o Serviço de Informação, definido no art. 2° do Projeto de Lei. Na verdade, estamos propondo criar aqui uma nova modalidade de serviço, que difere do de telecomunicações e assemelha-se ao de valor adicionado. Este novo serviço será um grande veículo de inclusão digital.

Dessa forma, entende-se por serviço de informação aquele que torna possível a oferta de capacidade de gerar, obter, armazenar, transformar, processar, utilizar ou disponibilizar informação, de qualquer natureza, via telecomunicações. A prestadora que fornecer esse tipo de serviço não estará prestando serviço de telecomunicações, mas sim de informação. Hoje, por exemplo, não é possível que uma pessoa tenha acesso à Internet sem que seja antes assinante de um serviço de telecomunicações que possibilite esse acesso. Tal situação mudaria com a criação dessa nova modalidade de serviço.

O § 2° do art. 2° do diploma legal ora proposto visa garantir o efetivo funcionamento do serviço de informação, assegurando aos prestadores desse serviço, sempre que necessário, o uso das redes e dos serviços de telecomunicações. Os condicionamentos para o uso dessas redes pelas prestadoras de serviço de informação ficará a cargo da Anatel, assim como no caso do serviço de valor adicionado. Os §s 3° e 4° visam, outrossim, garantir a funcionalidade do serviço de informação. 
O art. 1° do presente Projeto de Lei elenca as três finalidades que os recursos do fundo devem garantir. A primeira delas é a despesa que decorre da implantação, manutenção e ampliação do Plano Geral de Inclusão Digital e Acesso à Informação – PGIDAI, que vise à universalização dos serviços de informação. O inciso II do art 1° não traz novidades, amparando-se no art. 81 da LGT. A terceira finalidade, estampada no inciso III do art. 1° tem por objetivo ressarcir as prestadoras de serviço de telecomunicações nos custos que não possam ser recuperados com a exploração eficiente do serviço, advindos da implantação necessária do PGIDAI. 

Os arts. 3° e 4° atribuem ao Poder Executivo a competência para a aprovação do PGIDAI, bem como a formulação das políticas orientadoras do Plano, baseadas no que disciplinou o art. 6° deste Projeto de Lei.

Os incisos I e II do art. 5° do presente Projeto de Lei enumeram as atribuições da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel que, por suas prerrogativas previstas no art. 19 da LGT, desempenhará papel de extrema importância, sendo encarregada de elaborar o PGIDAI, implementar, acompanhar e fiscalizar as atividades que utilizaram recursos provindos do fundo. Com isso pretende-se a boa aplicação e a continuidade das atividades financiadas com os recursos do fundo.

O inciso III do art. 5° acrescentou a necessidade de incluir-se no projeto de Lei Orçamentária Anual a proposta orçamentária referente aos objetivos contidos no PGIDAI, conforme dispõe o art. 165, § 5°, da Constituição Federal, uma vez que este Plano está sendo criado por este Projeto de Lei.  O parágrafo único do art. 5° tem o propósito de fazer com que a sociedade, de uma maneira em geral, disponha de meios para acompanhar de perto o trabalho desenvolvido pela Anatel com relação à aplicação dos recursos do FUS -TI.

O art. 6° visa direcionar os programas, projetos e atividades aonde os recursos do fundo deverão ser aplicados. O inciso I desse artigo pretende não só a implantação de acessos, mas também a disponibilização de equipamentos terminais e de insumos básicos, além de proporcionar capacitação técnica de profissionais para atendimento ao PGIDAI. A aspiração desse inciso é evitar que um acesso implantado perca sua funcionalidade em razão da inexistência, por exemplo, de computadores ou de papel para impressão de trabalhos escolares, entre outros.  

O inciso IV do art. 6° propõe beneficiar, especialmente, os estabelecimentos freqüentados por população carente, como bibliotecas, instituições de saúde e de segurança pública. O inciso IX foi aditado para incluir o serviço de informação ao lado do de telecomunicações. Finalmente, 

ainda com relação ao art. 6°, o inciso X objetiva atenuar as contas da população carente, no que se refere a  serviços de telecomunicações de interesse coletivo e serviços de informação de acessos individuais residenciais.

O inciso II do art. 7° ampliou o limite máximo anual de R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais) para R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), visando disponibilizar maior quantidade de recursos ao FUS -TI. O inciso IV desse mesmo artigo alterou a contribuição de 1% sobre a receita operacional bruta (no FUST) para o valor máximo de até 1% dessa receita operacional bruta (no FUS-TI). O § 2° desse artigo atribui competência ao Poder Executivo para definição desse percentual, o que deverá ser feito por meio de decreto, em razão da proposta da Lei Orçamentária Anual. 

O art. 14 tem o intuito de impedir que a morosidade na regulamentação da lei proposta resulte, mesmo que temporariamente, na interrupção da arrecadação de recursos para o FUS -TI, o que deixaria prejudicadas as populações carentes assistidas pelo fundo dentre outros objetivos estratégicos.

Por fim,  o art. 15 propõe a inclusão de representantes das entidades de classe das prestadoras do serviço de informação, uma vez que este constitui um serviço novo e crucial para a inclusão digital e para o acesso à informação, e é justo que essas novas prestadoras participem das decisões tomadas pelo Conselho Consultivo da Anatel. 

Sala das Sessões, em 24  de setembro de 2003.




Deputado GILBERTO KASSAB

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição

da

República Federativa do Brasil

1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI 

 Da Tributação e do Orçamento 

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II 

 Das Finanças Públicas 

.........................................................................................................................................................

Seção II 

 Dos Orçamentos 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional.

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.

§ 9º Cabe à lei complementar:

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso Nacional.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; ou

III - sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

LEI nº 9.472, DE 16 de julho de 1997

Dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.

.........................................................................................................................................................

LIVRO II 

 Do Órgão Regulador e das Políticas Setoriais 

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II 

 Das Competências 

.........................................................................................................................................................

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando com independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e especialmente:

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de telecomunicações;

II - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a coordenação do Poder Executivo;

III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do artigo anterior, submetendo previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III;

IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de telecomunicações no regime público;

V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no regime público;

VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço no regime público, aplicando sanções e realizando intervenções;

VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar reajustes;

VIII - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as respectivas normas;

IX - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de órbita, fiscalizando e aplicando sanções;

X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime privado;

XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, fiscalizando e aplicando sanções;

XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços de telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem;

XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e normas por ela estabelecidos;

XIV - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação integrada e a interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos terminais;

XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência;

XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de telecomunicações e sobre os casos omissos;

XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de serviço de telecomunicações;

XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários;

XIX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em matéria de controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE;

XX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das Comunicações, a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos bens necessários à implantação ou manutenção de serviço no regime público;

XXI - arrecadar e aplicar suas receitas;

XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem como quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os procedimentos necessários, na forma em que dispuser o regulamento;

XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993;

XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens;

XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido recurso ao Conselho Diretor;

XXVI - formular ao Ministério das Comunicações proposta de orçamento;

XXVII - aprovar o seu regimento interno;

XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o cumprimento da política do setor definida nos termos do artigo anterior;

XXIX - enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério das Comunicações e, por intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional;

XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo anterior, submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao Presidente da República, para aprovação;

XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de interesse comum.

TÍTULO III

 Dos Órgãos Superiores 

CAPÍTULO I 

 Do Conselho Diretor 

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por cinco conselheiros e decidirá por maioria absoluta.

Parágrafo único. Cada conselheiro votará com independência, fundamentando seu voto.

 .........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

 Do Conselho Consultivo 

.........................................................................................................................................................

Art. 34. O Conselho será integrado por representantes indicados pelo Senado Federal, pela Câmara dos Deputados, pelo Poder Executivo, pelas entidades de classe das prestadoras de serviços de telecomunicações, por entidades representativas dos usuários e por entidades representativas da sociedade, nos termos do regulamento.

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Consultivo será eleito pelos seus membros e terá mandato de um ano.

Art. 35. Cabe ao Conselho Consultivo:

I - opinar, antes de seu encaminhamento ao Ministério das Comunicações, sobre o plano geral de outorgas, o plano geral de metas para universalização de serviços prestados no regime público e demais políticas governamentais de telecomunicações;

II - aconselhar quanto à instituição ou eliminação da prestação de serviço no regime público;

III - apreciar os relatórios anuais do Conselho Diretor;

IV - requerer informação e fazer proposição a respeito das ações referidas no art. 22.

 .........................................................................................................................................................

Art 51. Os arts. 2º, 3º, 6º e seus parágrafos, o art. 8º e seu § 2º, e o art. 13, da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, passam a ter a seguinte redação: 

“Art. 2º O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL é constituído das seguintes fontes: 

a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

b) o produto das operações de crédito que contratar, no País e no exterior, e rendimentos de operações financeiras que realizar; 

c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de telecomunicações, no regime público, inclusive pagamentos pela outorga, multas e indenizações; 

d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços de telecomunicações, no regime privado, inclusive pagamentos pela expedição de autorização de serviço, multas e indenizações; 

e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de radiofreqüência para qualquer fim, inclusive multas e indenizações; 

f) taxas de fiscalização; 

g) recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com entidades, organismos e empresas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na venda ou locação de bens, bem assim os decorrentes de publicações, dados e informações técnicas, inclusive para fins de licitação; 

j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio de produtos e pela prestação de serviços técnicos por órgãos da Agência Nacional de Telecomunicações; 

l) rendas eventuais.” 

“Art. 3º Além das transferências para o Tesouro Nacional e para o fundo de universalização das telecomunicações, os recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL serão aplicados pela Agência Nacional de Telecomunicações exclusivamente: 

................................................................................................................................. 

d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela realizadas no exercício de sua competência.” 

“Art. 6º As taxas de fiscalização a que se refere a alínea f do art. 2º são a de instalação e a de funcionamento.< p> § 1º Taxa de Fiscalização de Instalação é a devida pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência, no momento da emissão do certificado de licença para o funcionamento das estações. 

§ 2º Taxa de Fiscalização de Funcionamento é a devida pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência, anualmente, pela fiscalização do funcionamento das estações.” 

“Art. 8º A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, até o dia 31 de março, e seus valores serão os correspondentes a cinqüenta por cento dos fixados para a Taxa de Fiscalização de Instalação. 

............................................................................................................................... 

§ 2º O não-pagamento da Taxa de Fiscalização de Funcionamento no prazo de sessenta dias após a notificação da Agência determinará a caducidade da concessão, permissão ou autorização, sem que caiba ao interessado o direito a qualquer indenização.

.............................................................................................................................” 

“Art. 13. São isentos do pagamento das taxas do FISTEL a Agência Nacional de Telecomunicações, as Forças Armadas, a Polícia Federal, as Polícias Militares, a Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os Corpos de Bombeiros Militares.” 

Art 52. Os valores das taxas de fiscalização de instalação e de funcionamento, constantes do Anexo I da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, passam a ser os da tabela do Anexo III desta Lei. 

Parágrafo único. A nomenclatura dos serviços relacionados na tabela vigorará até que nova regulamentação seja editada, com base nesta Lei.

.........................................................................................................................................................

LIVRO III 

 Da Organização dos Serviços de Telecomunicações 

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II 

 Dos Serviços Prestados em Regime Público 

CAPÍTULO I 

 Das Obrigações de Universalização e de Continuidade 

.........................................................................................................................................................

Art. 80. As obrigações de universalização serão objeto de metas periódicas, conforme plano específico elaborado pela Agência e aprovado pelo Poder Executivo, que deverá referir-se, entre outros aspectos, à disponibilidade de instalações de uso coletivo ou individual, ao atendimento de deficientes físicos, de instituições de caráter público ou social, bem como de áreas rurais ou de urbanização precária e de regiões remotas.

§ 1º O plano detalhará as fontes de financiamento das obrigações de universalização, que serão neutras em relação à competição, no mercado nacional, entre prestadoras.

§ 2º Os recursos do fundo de universalização de que trata o inciso II do art. 81 não poderão ser destinados à cobertura de custos com universalização dos serviços que, nos termos do contrato de concessão, a própria prestadora deva suportar.

Art. 81. Os recursos complementares destinados a cobrir a parcela do custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de prestadora de serviço de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço, poderão ser oriundos das seguintes fontes:

I - Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - fundo especificamente constituído para essa finalidade, para o qual contribuirão prestadoras de serviço de telecomunicações nos regimes público e privado, nos termos da lei, cuja mensagem de criação deverá ser enviada ao Congresso Nacional, pelo Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias após a publicação desta Lei.

Parágrafo único. Enquanto não for constituído o fundo a que se refere o inciso II do caput, poderão ser adotadas também as seguintes fontes:

I - subsídio entre modalidades de serviços de telecomunicações ou entre segmentos de usuários;

II - pagamento de adicional ao valor de interconexão.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

 LEI nº 5.070, DE  7 de julho de 1966

Cria o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 2º O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL é constituído das seguintes fontes:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, créditos especiais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;

* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

b) o produto das operações de crédito que contratar, no País e no exterior, e rendimentos de operações financeiras que realizar;

* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de telecomunicações, no regime público, inclusive pagamentos pela outorga, multas e indenizações;

* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços de telecomunicações, no regime privado, inclusive pagamentos pela expedição de autorização de serviço, multas e indenizações;

* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de radiofreqüência para qualquer fim, inclusive multas e indenizações;

* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

f) taxas de fiscalização;

* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

g) recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com entidades, organismos e empresas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;

* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na venda ou locação de bens, bem assim os decorrentes de publicações, dados e informações técnicas, inclusive para fins de licitação;

* Alínea acrescida pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio de produtos e pela prestação de serviços técnicos por órgãos da Agência Nacional de Telecomunicações;

* Alínea acrescida pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

l) rendas eventuais.

* Alínea acrescida pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere este artigo serão recolhidos aos estabelecimentos oficiais de crédito, em conta especial, sob a denominação de "Fundo de Fiscalização das Telecomunicações".

Art. 3º Além das transferências para o Tesouro Nacional e para o fundo de universalização das telecomunicações, os recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL serão aplicados pela Agência Nacional de Telecomunicações exclusivamente:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

a) na instalação, custeio, manutenção e aperfeiçoamento da fiscalização dos serviços de telecomunicações existentes no País;

b) na aquisição de material especializado necessário aos serviços de fiscalização;

c) na fiscalização da elaboração e execução de planos e projetos referentes às telecomunicações;

d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela realizadas no exercício de sua competência.

* Alínea acrescida pela Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

......................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 

LEI nº 9.998, DE 17 de agosto de 2000

Institui o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações.

Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - Fust, tendo por finalidade proporcionar recursos destinados a cobrir a parcela de custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de serviços de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço, nos termos do disposto no inciso II do art. 81 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

Art. 2º Caberá ao Ministério das Comunicações formular as políticas, as diretrizes gerais e as prioridades que orientarão as aplicações do Fust, bem como definir os programas, projetos e atividades financiados com recursos do Fundo, nos termos do art. 5º desta Lei.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4138

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4138

PL-2066/2003


